
 

 

 

GRUPO XIX-III   
 

SINDIMAQ - Sind.Nac. Ind. de Máquinas  

SICETEL - Sind.Nac. Ind.  Trefilação  Laminação Metais Ferrosos  

SINAEES - Sind. Inds. Apars.Elétricos,Eletrônicos  Similares Est.SP  

SINDRATAR - Sind.Ind.Refrig.Aquecimento Tratamento Ar Est. S.P.  

SINDBALANÇAS – Sind. Ind. Balanças, Pesos e Medidas  

SIAMFESP – Sind. Ind. Artefs. Metais não Ferrosos Est. S. Paulo  

SIMEFRE – Sind. Interestadual Ind.Mats.Equips.Ferroviários Rodoviários  

SINDICEL – Sind. Ind.Conds.Elétricos,Trefil.Lamin.Metais  

           não Ferrosos Est. Paulo 

 

 

AUMENTOS SALARIAIS DURANTE O ANO DE 1993  

JANEIRO - Convenção Coletiva de 01.11.92  

          Aplicado sobre os salários de novembro de 1992   

FAIXAS SALARIAIS  

até Cr$ 21.629.084,36  

acima de Cr$ 21.629.084,36  

INDICE  

26,65%  

-x-  

VALOR A SOMAR  

-x-  

Cr$ 5.764.150,00  

FEVEREIRO - Convenção Coletiva de 01.11.92  

            Aplicado sobre os salários de janeiro de 1993  

até Cr$ 27.851.771,93  

acima de Cr$ 27.851.771,93  

28,77%  

-x-  

-x-  

Cr$ 8.012.954,78  

MARÇO - Convenção Coletiva de 01.11.92  

        Aplicado sobre os salários de fevereiro de 1993  

até Cr$ 36.243.510,81  

acima de Cr$ 36.243.510,81  

30,13%  

-x-  

-x-  

Cr$ 10.920.169,81  

ABRIL - Convenção Coletiva de 01.11.92  

        Aplicado sobre os salários de março de 1993  

até Cr$ 44.372.930,28  

acima de Cr$ 44.372.930,28  

22,43%  

-x-  

-x-  

Cr$ 9.952.848,26  

MAIO – Convenção Coletiva de 01.11.92  

       Aplicado sobre os salários de abril de 1993  

até Cr$ 56.961.530,60  

acima de Cr$ 56.961.530,60  

28,37%  

-x-  

-x-  

Cr$ 16.159.986,23  

JUNHO - Convenção Coletiva de 01.11.92  

       Aplicado sobre os salários de maio de 1993  

ate Cr$ 75.103.778,10  

acima de CR$ 75.103.778,10  

31,85%  

-x-  

-x-  

Cr$ 23.920.553,32  

JULHO - Convenção Coletiva de 01.11.92  

        Aplicado sobre os salários de junho de 1993  

até Cr$ 97.912.795,50  

acima de Cr$ 97.912.795,50  

30,37%  

-x-  

-x-  

Cr$ 29.736.116,00  

AGOSTO - Convenção Coletiva de 01.11.92  

         Aplicado sobre os salários de julho de 1993  

VALORES EM CRUZEIROS REAIS 

até CR$ 134.688,84  37,56%  -x-  



 

 

 

acima de CR$ 134.688,84  

 

 

 

-x-  

 

 

 

CR$ 50.589,13  

SETEMBRO - Convenção Coletiva de 01.11.92  

           Aplicado sobre os salários de agosto de 1993  

até CR$ 179.594,10  

acima de CR$ 179.594,10  

33,34%  

-x-  

-x-  

CR$ 59.876,67  

OUTUBRO - Convenção Coletiva de 01.11.92  

até CR$ 258.202,44  43,77%  

 

 

-x-  

acima de CR$ 258.202,44  -x-  CR$ 113.015,21  

NORMA COLETIVA DE TRABALHO - DATA BASE 01.11.93  

 

2.033,14%  

    6,27%  

    0,856%  

2.186,29% 

 

 

 

   51,21%  

 

INPC/IBGE acumulado período (01.11.92 a 31.10.93)  

Aumento Real em 01.11.93  

Diferença do INPC de out/92 (acordo anterior)  

TOTAL DO REAJUSTE SOBRE NOV/92, ATÉ A PARCELA DO SALÁ-  

RIO DE CR$ 17.224,03, JÁ CORRIGIDOS PELO TOTAL DO  

REAJUSTE DE NOVEMBRO DE 1992 

 

TOTAL REAJUSTE NESTA FAIXA, SOBRE   

OUTUBRO DE 1993  

PARA OS SALÁRIOS EM NOV/92, SUPERIORES A CR$ 17.224,03,  

O REAJUSTE SERÁ EM DUAS PARCELAS:  

EM 01.11.93  

EM 01.12.93  

1.733,50%+CR$ 77.988,69 sobre 

nov/92   

2.186,29% sobre nov/92  

DEZEMBRO - Aditamento a Norma Coletiva firmada em 01.11.93  

           Aplicado sobre os Salários de Novembro de 1993  

Até CR$ 503.200,00  

acima de CR$ 

503.200,00  

36%  

-x-  

-x-  

CR$ 181.152,00  

 

 

AUMENTOS SALARIAIS DURANTE O ANO DE 1994  

JANEIRO - Aditamento a Norma Coletiva de 01.11.93  

          Aplicado sobre os salários de Dezembro de 1993 

até CR$ 693.057,36  

acima de CR$ 693.057,36 

37,73%  

-x- 

-x-  

CR$ 261.490,54  

FEVEREIRO - Aditamento a Norma Coletiva de 01.11.93  

            Aplicado sobre os salários de Janeiro de 1994  

até CR$ 979.428,66  

acima de CR$ 979.428,66  

41,32%  

-x-  

-x-  

CR$ 404.699,92  

MARÇO - De acordo com a Medida Provisória do Governo Federal de nº 

434, de 27.02.94 e publicada no Diário Oficial da União de 28.02.94, 

a partir de 01.03.94, os salários serão convertidos pela média dos 

quatro últimos salários (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e 

fevereiro de 1994)  

ABRIL  

MAIO  

JUNHO  

-x-  

-x-  

-x-  

-x-  

-x-  

-x-  



 

 

 

JULHO  

AGOSTO  

SETEMBRO  

OUTUBRO  

 

 

 

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

 

 

 

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

NOVEMBRO - Convenção Coletiva de Trabalho - Data Base 

01.11.94  

Aplicar sobre o salário 

de março de 1994  

19%  -x-  

OBS.: Para as empresas que deram antecipações, entre março e 

outubro/1994 acima de 10,19%, é garantido no mínimo 8,00% de 

reajuste sobre o salário de outubro de 1994.  

DEZEMBRO  -X-  -X-  

 

 

AUMENTOS SALARIAIS DURANTE O ANO DE 1.995  

JANEIRO  

FEVEREIRO  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

MARÇO - Aditamento a Convenção Coletiva de1994      

5% - aplicado sobre os salários de novembro de 1994  

ABRIL  

MAIO  

JUNHO até R$ 2.500,00  

Acima de R$ 2.500,00  

JULHO  

AGOSTO até 2.600,00  

Acima de R$ 2.600,00  

SETEMBRO  

OUTUBRO  

-X-  

-X-  

4%  

-x-  

-X-  

2%  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

R$100,00  

-X-  

-X-  

R$ 52,00  

-X-  

-X-  

 

NOVEMBRO - Convenção Coletiva de Trabalho –   

Data Base 01.11.95  

Aplicar sobre o 26,79%  

salário   

De novembro de 1994  

 

 

 

 

-X-  

DEZEMBRO  -X-  -X-  

 

 

AUMENTO SALARIAIS DURANTE O ANO DE 1996 

JANEIRO  -x-  

 

 

 

 

-x-  

FEVEREIRO  

MARÇO  

-x-  

-x-  

-x-  

-x-  



 

 

 

ABRIL  

MAIO  

JUNHO  

JULHO  

AGOSTO  

SETEMBRO  

OUTUBRO  

 

 

 

-x-  

-x-  

-x-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

 

 

 

-x-  

-x-  

-x-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

NOVEMBRO - DECISÃO DO TRT/SP - DATA BASE 01.11.96  

Aplicar sobre o salário  

de outubro de 1996  

DEZEMBRO  

4,40%  

 

   -x-  

-x-  

 

-x-  

 

 

 

AUMENTO SALARIAL DURANTE O ANO DE 1997 
JANEIRO – aplicar sobre o   

Salário de novembro 1996  

FEVEREIRO  

MARÇO  

ABRIL  

MAIO  

JUNHO  

JULHO  

AGOSTO  

SETEMBRO  

OUTUBRO  

4,49%  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  
-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

NOVEMBRO-Convenção Coletiva de Trabalho – Data Base 

01.11.97 - Aplicado sobre os salários de 01.01.97  

Até R$ 2.000,00  

Acima R$ 2.000,00  

DEZEMBRO  

4%  

-X-  
-X-  

-x-  

R$ 80,00  

-X-  

 

AUMENTO SALARIAL DURANTE O ANO DE 1998  

JANEIRO  -X-  

 

 

-X-  

FEVEREIRO  

MARÇO  

ABRIL  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

MAIO – Aplicado sobre os salários de 01.11.97  

Até R$ 2.000,00  

Acima de R$ 2.000,00  

1%  

-x-  

-X-  

R$ 20,00  

JUNHO  

JULHO  

AGOSTO  

SETEMBRO  

OUTUBRO  

     -x-          -x-  

     -x-          -x-  

NOVEMBRO – Convenção Coletiva de Trabalho – Data Base 

01.11.98 - Aplicado sobre os salários de 01.05.98  

Até R$ 1.750,00  

Acima R$ 1.750,00  

DEZEMBRO  

2,5%  

x-  

x  

R$ 43.75  

 

AUMENTO SALARIAL DURANTE O ANO DE 1999  

JANEIRO  

FEVEREIRO  

MARÇO  

ABRIL  

MAIO  

JUNHO  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-x-  

-x-  

-x-  

-x-  

-x-  

-x-  

-x-  

-x-  



 

 

 

JULHO  

AGOSTO  

SETEMBRO  

OUTUBRO  

NOVEMBRO  

DEZEMBRO  

 

 

 

-x-  

-x-  

-x-  

-x-  

-x-  

-x-  

 

 

 

-x-  

-x-  

-x-  

-x-  

-x-  

-x-  

 

 

AUMENTO SALARIAL DURANTE O ANO DE 2000  

JANEIRO  

FEVEREIRO  

MARÇO  

ABRIL  

MAIO  

JUNHO  

JULHO  

AGOSTO  

SETEMBRO  

OUTUBRO  

NOVEMBRO  

DEZEMBRO  

-X-  

-X-  

-X-  

     -X-  

     -X-  

     -X-  

     -X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-x-  

-x-  

-x-  

      -X-  

      -X-  

      -X-  

      -X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

-X-  

 

SIAMFESP E SINDBALANÇAS  

* aumento diferenciado só em janeiro de 2.000 

* Fevereiro a Novembro de 2.000 – sem aumento  

AUMENTO SALARIAL DURANTE O ANO DE 2000  

JANEIRO-Convenção Coletiva de Trabalho – Data Base 

01.11.99  

            Aplicar sobre os salários de 31.10.99  

Até R$ 1.750,00  

Acima R$ 1.750,00  

 

SIMEFRE E SINDICEL  

6%  

-x-  

-x-  

Somar R$ 105,00  

 aumento diferenciado só em janeiro de 2.000  

 Fevereiro a novembro de 2.000 – sem aumento  

AUMENTO SALARIAL DURANTE O ANO DE 2000  
JANEIRO-Convenção Coletiva de Trabalho-Data Base 01.11.99  

         Aplicar sobre os salários de 31.10.99  

Até R$ 1.750,00  

Acima 

R$1.750,00  

6%  

-x-  

-x-  

Somar R$ 105,00  

 

A PARTIR DE JANEIRO DE 2001, ESTE GRUPO PASSA A   

CONTAR NOVAMENTE COM 8 SINDICATOS PATRONAIS 

 

AUMENTOS SALARIAIS DURANTE O ANO DE 2001  

JANEIRO–Convenção Coletiva Trabalho-Data base 01.11.00  

Aplicar sobre os salários de 31.10.2000  

Até R$ 1.750,00   

Acima R$1.750,00  

8%  

-x-  

-x-  

Somar R$140,00  



 

 

 

 

 

 

AUMENTO SALARIAL DURANTE O ANO DE 2002  

JANEIRO - Convenção Coletiva Trabalho-Data base 01.11.01  

      Aplicada sobre os salários de 31.10.2001  

até R$ 1.980,00  8,16%  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

xxx  

acima de R$ 1.980,00  

FEVEREIRO  

MARÇO  

ABRIL  

MAIO  

JUNHO  

JULHO  

AGOSTO  

SETEMBRO  

OUTUBRO  

NOVEMBRO  

DEZEMBRO'  

xxx  

xxx  

xxx  

xxx  

xxx  

xxx  

xxx  

xxx  

xxx  

xxx  

xxx  

xxx  

R$ 161,57   

xxx  

xxx  

xxx  

xxx  

xxx  

xxx  

xxx  

xxx  

xxx  

xxx  

xxx  

 

 

 

 

AUMENTOS SALARIAIS DURANTE O ANO DE 2003  

JANEIRO - Convenção Coletiva Trabalho - Data Base 01.11.02 

Aplicar sobre os salários de 31.10.02  

Até R$ 2.200.00  

Acima R$ 2.200,00  

FEVEREIRO a  DEZEMBRO  

10.26%  

xxxx  

xxxx  

xxxxxxxx  

Somar R$ 225,72  

xxxxxxxx  

 

 

 

AUMENTOS SALARIAIS DURANTE O ANO DE 2004  

JANEIRO-Convenção Coletiva de Trabalho-Data base 01.11.03 

1- EMPRESAS QUE CONCEDERAM ANTECIPAÇÃO  

Reajuste de 17% sobre salários de 01.01.03  

até R$ 2.550 00  17%  xxxxxxxxxx  

acima de R$ 2.550,00  xxxxxx  somar R$ 433,50  

2-EMPRESAS QUE NÃO CONCEDERAM ANTECIPAÇÃO  

JANEIRO 2004 - 11% SOBRE SALÁRIOS DE 01.01.03 

até R$ 2.550 00  

acima de R$ 2.550,00  

FEVEREIRO  

11%  

xxxxxx  

xxxxxx  

xxxxxxxxxx  

280.50  

xxxxxxxxxx  

MARÇO 2004 - 5,40% SOBRE SALÁRIOS DE 01.01.04 

até R$ 2.550 00  5,40%  

 

xxxxxxxxxx  

acima de R$ 2.550,00  

ABRIL   a   DEZEMBRO  

xxxxxx  

xxxxxx  

153.00  

xxxxxxxxxx  



 

 

 

 

 

AUMENTOS SALARIAIS DURANTE O ANO DE 2005  

JANEIRO -Convenção Coletiva de Trabalho-data base 01.11.04 

1 - EMPRESAS COM ATÉ 100 TRABS. EM 31.10.04  

JANEIRO 2005 - Aplicar sobre os salários de 31.10.04 a partir de  

01.01.05 

até R$ 2.950,00  5,72%  xxxxxxxx  

somar R$  
acima de R$ 2.950,00  xxxxxxx  168,74  

FEVEREIRO  

MARÇO 2005 - Aplicar sobre os salários de 01.01.05 

xxxxxxx  xxxxxxxx  

até R$ 2.950,00  

acima de R$ 2.950,00  

2 - EMPRESAS COM MAIS DE 100 TRABS. EM 31.10.04  

Aplicar sobre os salários de 31.10.04 - a partir de 01.01.05  

4%  

xxxxxxx  

xxxxxxxx  

somar R$  
124,79  

até R$ 2.950,00  9,95%  xxxxxxxx  

somar R$  
acima de R$ 2.950,00  xxxxxxx  293,53  

ABRIL  a   DEZEMBRO  xxxxxxx  xxxxxxxx  

 

 

AUMENTOS SALARIAIS DURANTE O ANO DE 2006  

JANEIRO -Convenção Coletiva de Trabalho-data base 01.11.05 

Aplicar sobre os salários de 01.03.05  

até R$ 3.250,00  

acima de R$ 3.250,00  

FEVEREIRO a DEZEMBRO  

8,20%  

xxxxxxx  

xxxxxxx  

xxxxxxxx  

somar R$ 266,50  

xxxxxxxx  

 

 

AUMENTOS SALARIAIS DURANTE O ANO DE 2007  

JANEIRO - Convenção Coletiva de Trabalho-data base 01.11.06 

Até R$ 3.450,00  

Acima de R$ 3.450,00  

5%  

xxxxxx  

xxxxxx  

somar R$ 172,50  

 

 

AUMENTOS SALARIAIS DURANTE O ANO DE 2008  

JANEIRO - Convenção Coletiva de Trabalho-data base 01.11.07 

Aplicar sobre os salários de 01.01.07  

até R$ 3.780,00  

acima de R$ 3.780,00  

FEVEREIRO A DEZEMBRO  

7,45%  

xxxxx  

xxxxxxxxx  

somar R$ 281,61  

 

 

AUMENTOS SALARIAIS DURANTE O ANO DE  

2009  
JANEIRO - Convenção Coletiva de Trabalho - data base  

01.11.08 

Até R$ 4.270,00  

Acima de R$ 4.270,00  

Fevereiro a dezembro  

10,48%  

xxxx  

xxxxx  

somar R$ 447,50  



 

 

 

AUMENTOS SALARIAIS DURANTE O ANO DE  

2010  
JANEIRO - Convenção Coletiva de Trabalho - data base  

01.11.09 

Até R$4.500,00  6,53%  xxxxx  

Acima de R$ 4.5000,00  

Fevereiro a dezembro  

xxxx  somar R$ 293,85  

 

 

 

 

AUMENTOS SALARIAIS DURANTE O ANO DE 
2011 

JANEIRO - Convenção Coletiva de Trabalho - data base 
01.11.10 

Até R$4.905,00 9,00% xxxxx 

Acima de R$ 4.905,00 xxxx somar R$ 441,46 

Fevereiro a dezembro     

   AUMENTOS SALARIAIS DURANTE O ANO DE 
2012 

JANEIRO - Convenção Coletiva de Trabalho - data base 
01.11.11 

Até R$ 5.700,00 10,00% xxxxx 

Acima de R$ 5.700,00 xxxx somar R$ 570,00 

Fevereiro a dezembro     

 


